
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

 

EDITAL GR Nº 134/2014 referente à candidatura dos Institutos à vaga de Professor Titular 

 

O Vice-Reitor da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei 12.289, de 20.07.2010, 

publicado no DOU de 21.07.2010, tendo em vista o disposto na Portaria nº 257, de 

28.03.2013, publicada no DOU de 28.03.2013, no Decreto nº 6944 de 21.08.2009, 

publicado no DOU de 24.08.2009, do Decreto nº 7.485, de 18.05.2011, publicado no 

DOU de 19.05.2011, da Portaria nº 1.584 de 04/11/2011, publicada no DOU de 

07/11/2011 e das Resoluções CONSUNI nº 14/2014 e nº 15/2014, tornar público que, 

consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições dos institutos da 

Unilab a candidatura à vaga descrita na Portaria nº 159 de 21.05. 2014 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Quadro 1 - Quadro de especificação da vaga 

Classe Vaga 

Professor do Magistério Superior, na classe Titular 01 

 

1. DA INSCRIÇÃO 

1.1. A inscrição far-se-á, de forma presencial ou por procuração, na Pró-reitoria de 

Graduação, endereço constante do Anexo I do presente Edital, de 07 a 17 de outubro 

de 2014, excluindo-se os sábados e os domingos, no horário das 09h às 11h e das 14h às 

16h30min.  

1.2. Para a inscrição o(a) diretor(a) do instituto deverá apresentar: 

- Ficha de Inscrição (Anexo II); 

- O perfil docente por categoria e dedicação existente na Unidade Acadêmica;  

- O plano de trabalho (Anexo III) da Unidade Acadêmica para a candidatura, 

abrangendo as atividades de ensino, pesquisa e extensão a serem desenvolvidas, em 

conformidade com as diretrizes da Unilab;  

- Os impactos positivos da abertura de vaga de Professor Titular para o plano de 

desenvolvimento da Unidade Acadêmica; 

- Termo de Homologação do plano de trabalho no Conselho da Unidade Acadêmica; 

 

2. DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deferidas/indeferidas serão publicadas no site da Unilab no dia 20 de 

outubro de 2014. 

 

3. DA SELEÇÃO 

A seleção acontecerá em conformidade a Resolução CONSUNI nº 15/2014 

 

4. DOS RECURSOS 

4.1. No caso de indeferimento da inscrição, o(a) diretor(a) poderá interpor recurso ao 

CONSUNI, sem efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis, improrrogáveis, 



contados da data imediatamente posterior à data da divulgação das inscrições deferidas 

e indeferidas na página eletrônica da UNILAB.  

4.2. Somente caberá recurso ao CONSUNI contra qualquer ato praticado pela 

Comissão, por estrita arguição de nulidade, sem efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data imediatamente posterior à data de divulgação oficial no 

endereço eletrônico www.unilab.edu.br e no quadro de avisos da Prograd. 

4.3.
 
A interposição de recursos somente será recebida: 

I - por escrito;  

II - dentro do prazo;  

III - pessoalmente ou por procuração específica, lavrada em cartório, mediante 

protocolo, entregue na Prograd. 

4.4. O resultado final da seleção, depois de exauridos todos os prazos recursais 

administrativos, será homologado pela Reitora e publicado no site da Unilab.  

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. A inscrição do(a) diretor(a) implicará conhecimento e aceitação tácita das 

condições estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e da 

Resolução CONSUNI nº 15/2014 da qual não poderá alegar desconhecimento.  

5.2. O(a) diretor(a) de instituto é responsável pela exatidão e veracidade de informações 

prestadas no ato da inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros, falhas 

ou omissões no preenchimento de qualquer campo necessário à inscrição. 

5.3. É responsabilidade do(a) diretor(a) do instituto acompanhar as publicações 

referentes ao edital no endereço eletrônico www.unilab.edu.br. 

5.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Reitora da Universidade da Integração 

internacional da Lusofonia Afro-Brasileira. 

 

 

Redenção, 07 de outubro de 2014. 

 

 

Fernando Afonso Ferreira Junior 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.unilab.edu.br/
http://www.unilab.edu.br/


Anexo I 

Pró-Reitoria de Graduação no seguinte endereço: Campus da Liberdade, Av. da 

Abolição N
o
 03 Centro, CEP: 62.790-000, Redenção/CE. 

 

 

Anexo II 

Formulário de Inscrição 

Edital 134/2014 

Instituto  

 

Diretor(a)  

 

 

Assinatura:   

 

 Data:                                                                               Local 

 

 

 

Anexo III 

Plano de trabalho da Unidade Acadêmica para a candidatura – Documento que 

apresente as seguintes informações: 

a) Justificativa do plano de trabalho em conformidade com as Diretrizes da Unilab; 

b) Relevância da aquisição da vaga para a Unidade Acadêmica, nominando o setor 

de estudo objeto do concurso; 

c) Produção científica dos docentes da Unidade Acadêmica relativa aos últimos 

cinco anos; 

d) Grupos de pesquisa; 

e) Programas de Pós-graduação; 

f) Bolsistas de produtividade em pesquisa do CNPq ou de Fundações Estaduais de 

Amparo à Pesquisa; 

g) Participação em convênios ou projetos de pesquisa interinstitucionais, existência 

de projetos de pesquisa financiados, ou outros dados que mostrem a atratividade 

da Unidade Acadêmica para potenciais candidatos externos; 

h) Atuação da Unidade Acadêmica em atividades de extensão, evidenciada por 

projetos desenvolvidos, pelo impacto social da atividade exercida, volume de 

recursos captados, envolvimento do alunado e interface dos projetos com o 

ensino e a pesquisa; 

 


